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PORTARIA Nº 1.673/2025 
 

Nomeia novos membros para a Comissão de 
Sindicância de n.°02/2025. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o pedido de instauração de processo de Sindicância, da 
Secretaria Municipal de Administração e; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de fatos ocorridos envolvendo 
servidores públicos, conforme memorando n.º 863/2025; e  

CONSIDERANDO a solicitação de retirada de um dos membros da Comissão 
nomeada pela Portaria 1.657/2025. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º. Nomeia novos membros para Comissão de Sindicância a fim de apurar 
fatos ocorridos envolvendo servidores públicos. 

 
Art.2º. A nova Comissão de Sindicância nº 02/2025 será composta pelos 

seguintes servidores: 
 

PRESIDENTE SAMUEL PAES DE ALMEIDA RG Nº. X.XXX.835-5 

MEMBRO LUCIANO FAUSTINO DA SILVA RG Nº. X.XXX.586-7 

MEMBRO ROZILDA DOS SANTOS RG Nº. X.XXX.903-0 

 
Art.3º. A comissão instituída no artigo anterior deverá apresentar suas 

conclusões no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art.4º. A comissão Especial de Sindicância a que se refere esta portaria deverá 

seguir a Lei Municipal 411/1993 – Estatuto dos Servidores Municipais, para condução dos 
trabalhos realizados.  
 

Art.5º. Deve a Assessoria de Gabinete, tomar as medidas cabíveis para 
oficialização deste ato. 

 
Art.6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando em 

especial a Portaria de n°.1.657 de 07 de abril de 2025. 
 

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo. 
Gabinete do Prefeito, 09 de maio de 2025. 

 

 

 

 

-IRANI JOSÉ BARROS- 
Prefeito Municipal 


